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O Vereador EUA DRO fARIAa MITRA. no uso de suâs
prerrogativas parlamentares, etcl

Considerando que, a merenda escolar aos alunos da Rede Municipal de
Ensino de santa Fé do sul é fornecida por uma empresa terceirizada através de
regular processo licitatório;

Considerando que, a empresa ganhadora da licitação para fornecimento
da merenda escolar adquire os produtos â serem fomecidos procurando sempre
o melhor preço, a Íim de conseguir maior lucro Íinal;

Considerando ainda que, com relação aos hortifrutigranjeiros (frutas,
legumes, verduras e outros), uma porcentagem é adquirida de produtores rurais
do MunicÍpio, devidamente cadastrados, no programa da agricultura familiar;

Considerando que, na compra dos alimentos em geral, seria interessante
e benéÍlco ao Município que a empresa terceirizada priorizasse os comerciantes
locais, desde que respeitadas às condiçôes de igualdade de preços;

Considerando o exposto:

ReqUef, à mesa, ouvido o Colendo plenário, satisfeitas as

formaiidades regimentais, para que seja oÍiciado ao Senhor Prefeito Munlcipal
ADEMIR MASCHIO, bem como ao Secretário Municipal de Educaçáo Sr.
CARLOS ROGÉRIO GARCIA, solicitando as seguintes informações:

o A Administração Munlclpal tem incentlvado, no que dÍz respelto ao
fornecimento da merenda escolar, que a compra dos produtos seJam
realizados no coaêrcio do nosso Município? De que forma?

o A Secretaria Municipal da Educação tem observado ae no
cumprimento do contrato de fornecimento da merenda escolar a
empresa fornecedora tem dado preferêncla, observadoe os crltérios de
preços, ao comércio do nosso Muaicípio?

A presente propositura é bastante em si parajusti{car o pedido de inÍormações,
que está a meÍecer a aprovação do Colen{gPlenário. \,

Sala das Sessões Dr. oao Alfréd jptaero,o
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